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Ui de Setembro de 1.882 

      arta Francisca vieira Ar, újo 
Prosidante 

GABINETE DO VEREADOR - ADÃO AMARAL DA SILVA - PSD 

Exma. Sra. 
Karla F. Vieira Araújo 
DD. Presidenta da Câmara Municipal 

Dores do Indaiá - MG 

INDICAÇÃO Nº 599) 2025. 

O vereador, que esta subscreve, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, fundamentado 

no art.157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

“Que sejam realizados, com a máxima vurgência, os 

devidos reparos na pista de caminhada da Praça Alexandre 

Lacerda Filho (conhecida como Praça do CEM), com o objetivo 

de nivelar o piso, atualmente comprometido por buracos e 

desníveis que colocam em risco a segurança dos usuários, 

especialmente idosos, crianças e pessoas com mobilidade 

reduzida, além de afetar negativamente a estética e a 

funcionalidade do espaço público”. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a realização de 

reparos na pista de caminhada de Praça Alexandre Lacerda Filho (Praça 
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do CEM), localizada em área de grande circulação de pessoas que 

utilizam o espaço para atividades físicas, lazer e convivência social. 

Atualmente, a pista apresenta diversos buracos e desníveis que 

comprometem a segurança dos usuários, aumentando o risco de quedas 

e acidentes, especialmente entre idosos, crianças e pessoas com 

mobilidade reduzida. Além disso, a degradação do piso prejudica a 

estética da praça e demonstra a necessidade de atenção por parte do 

Poder Executivo quanto à manutenção dos espaços públicos. 

A revitalização da pista de caminhada contribuirá não apenas 

para a valorização do ambiente urbano, mas também para a promoção 

da saúde, do bem-estar e da qualidade de vida da população. Trata-se, 

portanto, de uma medida de interesse público, que visa atender às 

demandas da comunidade local. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação desta proposição e com a sensibilidade do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito para o pronto atendimento desta solicitação. 

Sala de Sessões Dácio Chagas de Faria, 24 de Abril de 2.025. 

N 

Adão Amaral da Silva 

Vereador - PSD 
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